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PORTARIA CRESS 12ª nº 071 de 2023 

DE  28 de agosto de 2023 

 

 

Publiciza o resultado das solicitações realizadas 

ao Conselho Regional de Serviço Social da 12ª 

Região – SC, referentes ao registro profissional. 

 

 

A Presidenta do Conselho Regional de Serviço Social da 12ª Região — Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993 e pelas 

Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 1.014 e 1.015/2022, em reunião 

realizada em 26/08/2023 pelo Conselho Pleno,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL às/aos Assistentes Sociais: ANDREIA 

STEGEMANN, nº 10124, a partir de 03/08/2023; CHEILA INES BALBINOT PEDERSSETI, nº 

10125, a partir de 16/08/2023; FERNANDA SLONGO GUARAGNA, nº 10126, a partir de 

06/07/2023; JÉSSICA ALVES URQUISA, nº 10127, a partir de 09/08/2023; JULIE CARDOSO, 

nº 10128, a partir de 03/07/2023; LUANA RUBIA ROSA, nº 10129, a partir de 17/07/2023; 

MARIANA RAMOS SPINDOLA, nº 10130, a partir de 21/07/2023; PANMELA PAULA 

ORLEANS PEREIRA DA SILVA, nº 10131, a partir de 02/08/2023; SANDRA CRISTINA DOS 

SANTOS, nº 10132, a partir de 08/07/2023; SUZANE GOMES, nº 10133, a partir de 09/07/2023; 

YOHANA FARINHA COSTA, nº 10134, a partir de 08/08/2023. 

 

Art. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO às/aos Assistentes Sociais: ALINY CARLA ROSA DA 

SILVA, nº 4133, a partir de 26/07/2023; DAIZE CAROLINE CHIARELO, nº 7842, a partir de 

01/08/2023; ELIANE GOMES DA SILVA, nº 6642, a partir de 19/04/2023; KARINE BORGES 

VIEIRA, nº 4323, a partir de 25/07/2023; KATERINE ZAPELINI, nº 4315, a partir de 

01/07/2023; LUCILENE APARECIDA GÓSS MULLER, nº 3060, a partir de 18/05/2023; 

RONILDA DE SOUZA PRANGE, nº 2545, a partir de 20/07/2023; ROSANGELA TORTATO 

NARLOCH, nº 1273, a partir de 25/07/2023. 

 

 

Art. 3º INDEFERIR O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL à Assistente Social: 

MICHELLE SANTOS BISPO DE MELO, conforme Art. 6º da resolução CFESS nº 1014/2022. 

 

 

Art. 4º CONCEDER DEFERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA à Assistente Social: TAÍS 

LOPES FERREIRA SOARES DO NASCIMENTO, nº 10135, a partir de 30/03/2023. 
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Florianópolis, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Cheyenne Vieira Marques 

Assistente Social CRESS nº 4060 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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